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Divisão de Comunicação e Eventos 
 

PODER EXECUTIVO  
EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 
 

 

PORTARIA Nº 25.204 

De 20 de fevereiro de 2018. 

“Dispõe sobre a designação da Professora de Educação Básica I, Sra. 

Andrea Maria do Carmo, para exercer a função de Professor Coordenador 

da EMEB Profª. Victória Olivato Nonino.”  

 

PORTARIA Nº 25.205 

De 20 de fevereiro de 2018. 

“Dispõe sobre a designação da Professora de Ensino Fundamental I e 

Professora de Educação Básica I – Substituto Infantil, Sra. Simone 

Machado Lourençato, para exercer a função de Professora Coordenadora 

da EMEB Paulo Bimbo Gomes e EMEB Isaura Roque Quércia.” 

  

PORTARIA Nº 25.206 

De 20 de fevereiro de 2018. 

“Dispõe sobre a designação da Professora de Educação Básica I, Sra. 

Daniela Pistori Tavares, para exercer a função de Professora 

Coordenadora da EMEB Arthur Oliva.” 

 

PORTARIA Nº 25.207 

De 20 de Fevereiro de 2018. 

“Dispõe sobre a cessação da designação da professora  Daniela Gléria 

Antônio de Lima, da função de Professora Coordenadora da EMEB Arthur 

Oliva.” 

 

PORTARIA Nº 25.209 

De 20 de Fevereiro de 2018. 

“EXONERA por aposentadoria, a SRA. ODETE MIELE DA SILVA, do 

cargo efetivo de PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL”. 

 

PORTARIA Nº 25.210 

De 20 de Fevereiro de 2018. 

“CONCEDE, 45 dias de Licença-Prêmio em gozo, referente ao 1º qüinqüênio 

do(a) funcionário(a) SRA. ANA ELISA FIGUEIREDO VASQUES 

PACHECO”. 

 

PORTARIA Nº 25.211 

De 20 de Fevereiro de 2018. 

“CONCEDE, 45 dias de Licença-Prêmio em gozo, referente ao 2º qüinqüênio 

do(a) funcionário(a) SRA. ZELMA DIAS LAVANHOLI”. 

 

PORTARIA Nº 25.212 

De 20 de Fevereiro de 2018. 

“CONCEDE, 30 dias de Licença-Prêmio em gozo, referente ao 3º qüinqüênio 

do(a) funcionário(a) SRA. FERNANDA LEME DA COSTA SCANAVEZ”. 

 

PORTARIA Nº 25.213 

De 20 de Fevereiro de 2018. 

“CONCEDE, 30 dias de Licença-Prêmio em gozo, referente ao 5º qüinqüênio 

do(a) funcionário(a) SR. VALCIMAR JOSÉ DA SILVA”. 

 

PORTARIA Nº 25.214 

De 20 de Fevereiro de 2018. 

“CONCEDE, 90 dias de Licença-Prêmio em gozo, referente ao 1º qüinqüênio 

do(a) funcionário(a) SRA. BEATRIZ DE REZENDE DIAS TRAMONTE”. 

 

PORTARIA Nº 25.215 

De 20 de Fevereiro de 2018. 

“CONCEDE, 45 dias de Licença-Prêmio em gozo, referente ao 5º qüinqüênio 

do(a) funcionário(a) SRA. CLAUDIA ANDRADE MACHADO 

VARALONGA”. 

 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 25.216  

De 20 de Fevereiro de 2018. 

“CONCEDE, 60 dias de Licença-Prêmio em gozo, referente ao 1º 

qüinqüênio do(a) funcionário(a) SRA. JULIANA MALVESTE RAMOS 

CAMARGO”. 
 

PORTARIA Nº 25.217  

De 20 de Fevereiro de 2018. 

“CONCEDE, 30 dias de Licença-Prêmio em gozo, referente ao 1º 

qüinqüênio do(a) funcionário(a) SRA. CARMEM LÚCIA BACHINI 

ESTEVES”. 
 

PORTARIA Nº 25.218 

De 20 de Fevereiro de 2018. 

“CONCEDE, 30 dias de Licença-Prêmio em gozo, referente ao 1º 

qüinqüênio do(a) funcionário(a) SRA. TALITA FLORÊNCIO TOLOTI 

FERREIRA”. 
 

PORTARIA Nº 25.219  

De 20 de Fevereiro de 2018. 

“CONCEDE, 30 dias de Licença-Prêmio em gozo, referente ao 3º 

qüinqüênio do(a) funcionário(a) SRA. ROSAMARIS QUINTINO 

FIGUEIREDO”. 
 

PORTARIA Nº 25.222  

De 20 de Fevereiro de 2018. 

“CONCEDE, 30 dias de Licença-Prêmio em gozo, referente ao 1º 

qüinqüênio do(a) funcionário(a) SR. HELDER MATEUS DE 

CAMARGO”. 
 

PORTARIA Nº 25.223 

De 20 de Fevereiro de 2018. 

“EXONERA, o SR. LUCAS OTÁVIO PERES, do cargo de provimento 

em comissão de ASSESSOR TÉCNICO I”. 

 

PORTARIA Nº 25.234  

De 23 de Fevereiro de 2018. 

“RETIFICA a portaria de Nº 25.184 de 31 DE JANEIRO DE 2018, onde 

exonera a SRA. PATRÍCIA BASTOS DE OLIVEIRA BELLINELLO 

BAGINI do cargo de provimento em comissão de DIRETOR DE 

ENGENHARIA, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS.” 

 

PORTARIA Nº 25.235  

De 23 de Fevereiro de 2018. 

“CESSA REDUÇÃO DE JORNADA DE TRABALHO CONCEDIDA A 

SERVIDORA SRA MARIA TEREZA DE  OLIVEIRA CARVALHO”. 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do Senhor Prefeito 

Oswaldo Ribeiro Junqueira Neto, faz público que referente a 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2017, cujo objeto é a CONCESSÃO 

ONEROSA PARA EXPLORAÇÃO, POR PARTICULARES, NO 

SERVIÇO DE ESTACIONAMENTO PÚBLICO ROTATIVO DE 

VEÍCULOS, DENOMINADO ÁREA AZUL, BEM COMO A 

IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DA SINALIZAÇÃO 

HORIZONTAL E VERTICAL NAS VIAS E LOGRADOUROS 

PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA/SP, adota o parecer 

jurídico de decide pela TOTAL IMPROCEDÊNCIA do recurso 

administrativo interposto pela licitante e recorrente ARCO IRIS 

SINALIZAÇÃO VIÁRIA LTDA em face da decisão da Comissão 

Municipal de Licitações que desclassificou a recorrente na FASE 03 - 

Avaliação dos Equipamentos/sistema. Desse modo determina a comunicação 

da decisão à empresa recorrente a publicação e a continuidade do processo 

licitatório, nos seus devidos trâmites legais. 
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Orlândia, SP, 26 de Fevereiro (02) de 2018.  

OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO – Prefeito Municipal. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do Senhor 

Secretário de Infra Estrutura Urbana Eng. Civil Fábio Trevisani, vem através 

deste comunicar a empresa Construmajo Comércio e Construtora LTDA 

registrada sob CNPJ nº 72.712.987/0001-88, estabelecida na Av. Marginal 

Giovani Marcari, nº 150 Distrito Industrial – Barrinha, que o contrato da 

referida Concorrência Pública 04/2014 firmado entre a empresa vencedora da 

licitação e a Prefeitura Municipal de Orlândia foi rescindido unilateralmente, 

devido à paralisação injustificada da obra pela contratada. Diante do exposto, 

essa municipalidade vem questionar a empresa sobre o interesse em dar 

continuidade na obra, pois no processo licitatório citado acima, a empresa foi a 

oitava colocada no certame. Salientamos ainda que o valor total da obra é de 

R$ 1.173.495,13 (um milhão, cento e setenta e três mil, quatrocentos e noventa 

e cinco reais e treze centavos) e a empresa que estava executando a obra já 

executou R$ 545.313,65 (quinhentos e quarenta e cinco mil, trezentos e treze 

reais e sessenta e cinco centavos), restando R$ 628.181,47* (seiscentos e vinte 

e oito mil, cento e oitenta e um reais e quarenta e sete centavos) a serem 

executados para o término da obra. *Nota: Valor a ser atualizado pelo convênio 

firmado com o Governo do Estado de São Paulo.  

Orlândia, 26 de fevereiro (02) de 2018. 

 

REPUBLICADO 

DECRETO Nº 4.714 

De 14 de fevereiro de 2018. 

“Atualiza os valores das tabelas das Escalas Evolutivas dos Vencimentos dos 

servidores públicos da Prefeitura Municipal de Orlândia, e da remuneração 

mensal dos Conselheiros Tutelares.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ORLÁNDIA, no uso da atribuição que 

lhe é conferida pelo inciso V do art. 90 da Lei Orgânica do Município de 

Orlândia; e 

Considerando que através do art. 1º da Lei nº 4.136, de 14 de fevereiro de 

2018, os vencimentos dos Servidores Públicos Municipais Ativos, Inativos e 

Pensionistas foram reajustados em 1,95% sobre o vencimento base do mês de 

dezembro de 2017, incidindo referido reajuste a partir de 1º de janeiro de 2018; 

Considerando que o art. 2º da referida Lei também fixou o piso de vencimentos 

dos servidores públicos municipais em R$ 1.235,00 (mil, duzentos e trinta e 

cinco reais); 

Considerando que o art. 3º da mesma Lei reajustou em 1,95% a Gratificação de 

Transporte e Gratificação de Alimentação de que trata o artigo 101 da Lei 

Complementar nº 3.544, de 28 de junho de 2007; 

Considerando que o art. 38 da Lei nº 3.928, de 12 de junho de 2013, determina 

que a remuneração mensal do Conselheiro Tutelar será reajustada 

automaticamente na mesma época e no mesmo nível adotado para o quadro de 

funcionários da Prefeitura Municipal de Orlândia, e que o último reajuste 

ocorreu no mês de junho de 2017, através da Lei nº 4.095, de 8 de junho de 

2017, e, portanto, o IPCA acumulado entre o mês de junho e dezembro de 

2017 foi de 1,06%; e, finalmente 

Considerando que, sobre os valores das tabelas das Escalas Evolutivas dos 

Vencimentos dos servidores públicos municipais, como consequência do 

reajuste autorizado, deverá incidir o mesmo percentual de 1,95% e, ainda, ser 

observado o piso de vencimentos fixado, bem como o arredondamento para 

mais das frações de centavos; 

D E C R E T A: 

Art. 1º. Os valores dos vencimentos dos cargos e empregos públicos efetivos e 

dos cargos públicos de provimento em comissão existentes na Prefeitura 

Municipal de Orlândia, bem como a remuneração mensal dos Conselheiros 

Tutelares, passam a viger de acordo com os valores expressos em Reais (R$) 

nas tabelas dos Anexos I a IV deste Decreto. 

Art. 2º. O piso de vencimentos dos servidores públicos municipais é de R$ 

1.235,00 (mil, duzentos e trinta e cinco reais). 

Art. 3º.  A Gratificação de Transporte e Gratificação de Alimentação de que 

trata o artigo 101 da Lei Complementar nº 3.544, de 28 de junho de 2007, 

ficam reajustadas para o valor de R$ 205,90 (duzentos e cinco reais e noventa 

centavos). 

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os 

seus efeitos a 1º de janeiro de 2018. 

Orlândia, 14 de fevereiro de 2018. 

OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 
 

ANEXO I – DECRETO Nº 4.714/2018 

ESCALA EVOLUTIVA DOS VENCIMENTOS DOS CARGOS E 

EMPREGOS EFETIVOS 

 
 

ANEXO II – DECRETO Nº 4.714/2018 

ESCALA DE VENCIMENTOS DE CARGOS DE PROVIMENTO EM 

COMISSÃO 

Ref. Valor Ref. Valor 

C1 1.900,00 C8 4.039,00 

C2 2.189,00 C9 4.370,00 

C3 2.387,00 C10 4.652,00 

C4 2.548,00 C11 4.974,00 

C5 2.715,00 C12 5.625,00 

C6 3.163,00 C13 6.261,00 

C7 3.358,00 C14 7.879,00 

 

ANEXO III – DECRETO Nº 4.714/2018 

ESCALA EVOLUTIVA DE VENCIMENTOS DOS CARGOS DE 

PROFESSOR, PROFESSOR SUBSTITUTO E AUXILIAR DE 

EDUCAÇÃO A1 
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ANEXO IV – DECRETO Nº 4.714/2018 

REMUNERAÇÃO DOS CONSELHEIROS TUTELARES 

 Remuneração mensal R$ 2.203,00 
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